
FINANCIAMENTO 
FEDERAL 



O art. 198 da CF 
preconiza que as 
ações e serviços 
públicos de saúde 
- asps integram 
uma rede 
regionalizada e 
hierarquizada e 
constituem um 
sistema único 
organizado de 
acordo com as 
seguintes 
diretrizes: 

I – descentralização, com direção única 
em cada esfera de governo; 

II – atendimento integral, com prioridade 
para as atividades preventivas, sem 
prejuízo dos serviços assistenciais; 

III – participação da sociedade. 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 





Competências da Diretoria-Executiva do FNS 
- Decreto 8.065/2013, Artigo 7º: 

 

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução orçamentária, financeira e 

contábil do Fundo Nacional de Saúde, inclusive aquelas atividades executadas 

por unidades descentralizadas; 

II - desenvolver ações de cooperação técnica nas áreas orçamentária, 

financeira e contábil para subsidiar a formulação e a implementação de políticas 

de saúde; 

III - planejar, coordenar e supervisionar a gestão das fontes de arrecadação e 

aplicação dos recursos orçamentários e financeiros alocados ao Fundo 

Nacional de Saúde; 

 



Competências da Diretoria-Executiva do FNS 
- Decreto 8.065/2013, Artigo 7º: 

 
IV - planejar, coordenar e supervisionar as transferências de recursos 

financeiros destinados às ações e serviços de saúde, de custeio e capital a 

serem executados no âmbito do SUS; 

V - planejar, coordenar e supervisionar a execução de convênios, acordos, 

ajustes e instrumentos congêneres sob a responsabilidade do Fundo Nacional 

de Saúde; 

VI - planejar, coordenar e supervisionar a execução de análises técnico-

econômicas de propostas de investimentos em infraestrutura física e 

tecnológica para ações e serviços de saúde; 

VII - instaurar processo de tomada de contas especial dos recursos do SUS 

alocados ao Fundo Nacional de Saúde. 

 



Orçamento do Ministério da Saúde - 
Distribuição 

Órgãos do MS 

FUNASA 

FIOCRUZ 

ANS 

ANVISA 

HEMOBRÁS 

GHC 

Fundo Nacional de Saúde 

Secretaria de Atenção à Saúde - SAS 

Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação em 
Saúde – SGTES 

Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa – 
SGEP 

Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS 

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos 
Estratégicos – SCTIE 

Secretaria Especial de Saúde Indígena - SESAI 

Secretaria Executiva - SE 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

Legislação básica sobre transferências 
 

 TRANSFERÊNCIAS POR CONVÊNIOS: 

 Decreto nº 6.170/2007; 

 Portaria Interministerial nº 507/2011. 

 

  TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO: 

 Decreto nº 1.232/1992; 

 Decreto nº 1.651/1995; 

 Portaria GM/MS nº 204/2007 e suas alterações; 

 Portaria GM/MS nº 412/2013; 

 Portaria GM/MS nº 1.378/2013; 

 Decreto nº 7.507/2011; 

 Lei Complementar nº 141/2012. 







De quem é a responsabilidade pela Gestão do SUS? 

































































FUNDO DE SAÚDE – Importância da existência 

 as despesas com ações e serviços públicos realizadas pela União,     
Estados, Distrito Federal e Municípios deverão ser financiadas com 
recursos movimentados por meio dos respectivos fundos de saúde 
(parágrafo único, Art. 2º, LC 141/2012); 

 os recursos da União serão transferidos aos demais entes da Federação e 
movimentados até a sua destinação final em contas específicas mantidas 
em instituição financeira oficial federal (§ 2º, Art. 13, LC 141/2012); 

 o Fundo de Saúde, instituído por lei e mantido em funcionamento pela  
Administração Direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, constituir-se-á em unidade orçamentária e gestora dos 
recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde (Art. 14, LC 
141/2012). 



Como e onde 
utilizar os 

recursos do 
SUS 

Em tudo aquilo que concorra para a consecução dos 

objetivos do SUS, de acordo com as normas aplicáveis às 

despesas públicas, em conformidade com o 

planejamento, com o orçamento aprovado e com as 

prioridades estabelecidas em instrumentos adequados 

visando a permanente melhoria dos serviços prestados à 

população e dando transparência das ações e dos gastos 

realizados. 



www.fns.saude.gov.br 





Regularização da natureza jurídica 
dos Fundos 

 Nota Técnica Conjunta FNS e CONASEMS; 

 

 Nota Técnica n. 01, de 10/02/2015; 

 

 Nota Técnica n. 04, de 08/04/2015; 

 

 Relação de CNPJ a regularizar/Estado; 

 

 

 



Exemplo CNPJ correto 

 

 



No início de cada exercício publicamos 

a “Cartilha para apresentação de 

propostas ao Ministério da Saúde”, 

com o objetivo de auxiliar os atores 

envolvidos no processo de 

financiamento do SUS com recursos 

federais provenientes de Emendas 

Parlamentares e da programação 

própria. 

Cartilha para apresentação de propostas 



GRATA PELA 
ATENÇÃO 

Nuria Merched de Oliveira Guerreiro 

Assessoria Técnica/Fundo Nacional de 
Saúde – FNS/SE/MS 

61) 3315-3734  

Astec.fns@saude.gov.br 

www.fns.saúde.gov.br 
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